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PORTARIA N.º 020, de 13 de janeiro de 2020. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA 

BAHIA – UESB, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual 

nº 13.466, de 22 de dezembro de 2015, e as normas estatutárias e regimentais,  

 

RESOLVE  

 

Art. 1º – RETIFICAR a Portaria n° 017/2020, publicada no Diário Oficial 

do Estado (D.O.E) de 10/01/2020, que homologou o Resultado Parcial do Processo de 

Habilitados às ações oferecidas pelo Programa de Assistência Estudantil - PRAE/UESB, 

com os nomes dos discentes habilitados dos Campi de Itapetinga, Jequié e Vitória da 

Conquista, conforme abaixo:  

 

Onde se lê: “...HOMOLOGA RESULTADO FINAL...”; e “Art. 1º – Homologar o 

Resultado Final...”; 

Leia-se: “...HOMOLOGA RESULTADO PARCIAL...”; e “Art. 1º – Homologar o 

Resultado Parcial...”. 

 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

permanecendo inalteradas as demais disposições da Portaria nº 017/2020. 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 


